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EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 000í3/2022
ltctraÇÃo N.. 00006/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
RUA SALOMÃO VELOSO, 49 . CENTRO - CAAPORÃ. PB.
CEP: 58326-000 - E-mail: licitacaocaapora2Oí7@gmail.com.

O Órgáo Realizador do Ceíame acima qualiÍicado, inscrito no CNPJ 08.865.644/000í-
54, doravante denominado simplesmentê ORC, e que neste ato é também o Órgão
Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente
registro de preços e gerenciamento da Ata de Regisho de Preços dele deconente, torna
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 'ealizar através da
Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 20 de
Abril de 2022 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial
no 0000612022, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal no 10.520, de 17 de
Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de 17

de Julho de 2002', Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e legislaçáo
pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas; conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Regisko de Preços para:

AOUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALIMENT|CIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARTA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL (SCFV)
E A SECRETARIA DE SAUDE (SAD, CAPS, SAMU E HOSPITAL ANA VIRGINIA).

í.O.DO OBJETO
1.l.Constitui objeto da presente licitação: AOUISIÇÃo DE GÊNEROS ALIMENTíC|oS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL (SCFV) E A SECRETARIA DE SAUDE (SAD, CAPS,
SAMU E HOSPITAL ANA VIRGINIA).
1.2.As especificaçÕes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta,
inclusive, a estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente

certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de
Registro de Preços para contrataçÕes futuras.
í.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços,
nos termos do Anexo lV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a

partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial,
e a execução do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no

referido período.
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convocatório, especificaçôes técnicas e informaçôes complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação
de compÍa para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO Og OÊrugROS
ALIMENTICIOS PARA AÍENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
DESENVoLVIMENTo HUMANo E INCLUSÃO SOCIAL (SCFV) E A SECRETARIA DE
SAUDE (SAD, CAPS, SAMU E HOSPITAL ANA VIRGINIA) -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoÉo de atividades
pertinentes, visando à maximizaçáo dos recursos em relaçâo aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejaqento aprovadas.
1.6.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006,
por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçÕes previstas nos incisos
ll e lll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

2.O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.'l .Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a
habilitação para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Pregoeira
até as 09:00 horas do dia 20 de Abril de 2022, no endereço constante do preâmbulo
deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública
para abertura dos referidos envelopes.
2.2.lnformações ou esclarecimentos sobre esta licitaçáo, serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas. E-mail:
licitacaocaapora20 1 7@gmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadáo ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito
e dirigida à Pregoeira, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento
das propostas.
2.4.Cabêrá à Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboraçâo deste
ato convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de alé 24 (vinte e

\_. quatro) horas, considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1 . Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã -
PB.

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.í.1.ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCrA - ESPECTFTCAÇÕES;
3.1.2.ANEXO il - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.'1.3.ANEXO il - MODELO DE DECLARAçÃO DE REGULARTDADE - HABTLTTAÇÃO;
3.í.4.ANEXO tV - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO;
3.1.s.ANEXO V - MINUTA DO CONTMTO.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1.Pelos sites: www. caapora. pb.gov. br; www.tce.pb.gov.br.

4.O.DO SUPORTE LEGAL

Ruo Solomõo Veloso, 50 - Centro
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subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de í993; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de í7 de Julho de
2002; Decreto Municipal no't06, de 09 de Abril de 2019; e legislaçáo pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

s.O.DO PRAZO E DOTAçÃO
5.1 .O prazo máximo paÊ a execuçáo do objeto ora licitado, conforme suas
características e as necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissáo
do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias.
5.2.O fornecimento será executado de acordo
correspondente Termo de Referência1, anexo

com as especificações definidas
a este instrumento. Na hipótese

referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do
exercício financeiro de 2022, considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas deconentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte
dotação:
02.051-FUNDO MUNTCtPAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.301.1012.2171-
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESTRATÉGA SAUDE DA FAMíLA
339O3OOOOO 5OO- MATERIAL DE CONSUMO 339O3OOOOO 600- MATERIAL DE
CoNSUMO 02051.10.302.1014.2931- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO SAMU
339O3OOOOO 5OO- MATERIAL DE CONSUMO 339O3OOOOO 600- MATERIAL DE
CoNSUMO 3390300000 621- MATERIAL DE CONSUMO 02051. 10.302j014.3046-
MANUTENÇÃO DO HOSPTTAL MUNTCTPAL ANA VTRG|NTA 3390300000 500-
MATERIAL DE CONSUMO 339O3OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302.1014.3047- MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSTCOLÓG|CA 3390300000 600- MATERTAL DE CONSUMO 02.081-
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL - FMAS 02081.08.244.3001.2953_
MANUTENÇÃO DO SERV|ÇO DE CONV|VÊNCA E FORTALECTMENTO DE
vrNculos 3390300000 50r MATERTAL DE CONSUMO 3390300000 600-
MATERIAL DE CONSUMO 339O3OOOOO 669- MATERIAL DE CONSUMO
02081.08.244.3001.3019- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DA PROTEÇÃO SOCTAL
BASICA 339O3OOOOO 5OO- MATERIAL DE CONSUMO 339O3OOOOO 600_ MATERIAL
DE CONSUMO 339O3OOOOO 669- MATERIAL DE CONSUMO
02081.08.244.3002.2982- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE PROTEÇÃO SOCTAL
ESPECIAL - CREAS 339O3OOOOO 5OO- MATERIAL DE CONSUMO 339O3OOOOO 600-
MATERIAL DE CONSUMO 339O3OOOOO 669- MATERIAL DE CONSUMO ESSAS
DOTAÇÕES PODEMO SOFRER ALTERAÇÔES.
5.5.Quando a validade da Ata de Regisúo de Preço ultrapassar o exercício financeiro
atual, as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correráo por conta
das respectivas dotaçôes previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONOrÇOES DE pARTtCtpAÇÃO
6.1 .Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à 6
Pregoeira dois envelopes fechados indicando, respectivamente, PROpOSTA DE A ylv

no
do
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definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,
empresas estrangeiras que náo funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que
estejam cumprindo a sançáo de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que desejarem enviaÍ seus envelopes Proposta de Preços e
Documentação via postal - com Aviso de Recebimento AR -, deveráo remetê-los em
tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da
Pregoeira - Zioreth Ribeiro Placido Castro. Não sendo rigorosamente observadas as
exigências deste item, os respectivos envelopes não seráo aceitos e o licitante,
portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto à

\r., Pregoeira, sem a peÍmanência de representante credenciado na respectiva sessão
pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.O.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto à Pregoeira, quando
for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a
participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de
ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante que será
o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento,
podendo ser substituído posteriormente por ouko devidamente credenciado.
7 .2.Para o credenciamento deveráo ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Íratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na
forma da Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçÕes em
decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da
qual coristem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar
preços, Íirmar declara@es, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento
de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante
para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a
Íirma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando
documento oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entÍegues ao Pregoeiro - antes do início da sessáo
pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
7.4.4 nào apresentação ou ainda a incorrêção insanável de qualquer dos documentos
de credenciamento impedirá a participaçâo ativa do representante do licitante no
presênte certame. Esta oconência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas
perderá o direito a maniÍestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório.
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tãntô, e'Pfêgoeira receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes,

declaraçÕes e outros elementos necessários à participação no certame, desde que
apresentàdos na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessáo pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de
qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1 .Declaração de Elaboração lndependente de Proposta - Anexo ll.
7.5.2.Declaraçáo dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
conforme modelo - Anexo lll; e
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Lei 123106,
se for o caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e
recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela
legislaçáo vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de
qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente,
na forma da legislação pertinente. A ausência da reÍerida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da
legislação vigente, não é suÍiciente motivo para a inabilitação do licitante, apenas
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123106:

7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art.43, § 30, da Lei
8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado
microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via
postal, a documentação relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser
apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.O.DA PROPOSTA DE PREçOS
8.'1 .A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado,
contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÁ
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÁO PRESENCIAL No. 00006/2022
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificaçÕes constantes deste
instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for
o caso, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado:
discriminaçáo, marca e/ou modelo e outras características se necessário, quantidade e

valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas casas
decimais. lndicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
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excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do
para mais e os demais itens excedentes suprimidos.

que 5, todo o
dígito anterior

8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, náo deverá ser inferior a
100o/o da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo l.

Disposiçâo em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser Íedigida em língua portuguesa e em moeda nacional,
elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas
folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do
valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das
condiçÕes de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e
outras informaçÕes e observaçÕes pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo
produto ou serviço, prevalecerá o de menor valor.

'v- 8.8.No caso de alteraçÕes necessárias da proposta pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada,
observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de
valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execuçáo, das condições de
pagamento ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou
integralmente as disposições do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as
determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suÍiciente motivo
para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo
ORC, desde que esteja devidamente preenchido.
8.1 í .Nas licitaçôes para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicaçáo não desclassificará o licitante.
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposiçÕes deste
instrumento.
8.13.A licitante deverá apresentar em sua proposta os dados bancários da empresa.

. 8.'l4.Como forma de facilitar o cadastro dos valores ofertados, a licitante poderá
apresentar juntamente com a Proposta imprensa acima, planilha em formato Excel em
Pen-drive. A não apresentaÉo náo acarretará na Desclassificação da Licitante.

9.0.DA HABTLTTAÇÃO
9.1 .Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados
em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçÕes no
anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
DOCUMENTAÇÂO - PREGÃO PRESENCTAL No. 00006/2022
NOME PROPONENTÊ
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURiDICA:
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9.2.2.Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à
sede do licitante.
9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais. e. no c€rso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores. lnscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício. Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Registro.comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de
forma regular nos termos do prêsênte instrumento convocatório, a referida
documentação solicitada neste subitem.
9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes
do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentaçáo dos competentes
termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e
devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituÍda há menos de
um ano, ou aquela que ainda náo tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de
existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.5.. Prova de regularidade pera com a Fazenda Nacional - (Débitos relativos aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e Contribuiçóes previdenciárias e às de
Terceiros) em Conjunta/Unificada na forma da PORTARIA MF 358, DE 05/09/2014, ou
individual, com emissão anterior a 20110120'14 e com vigência na data da abertura da
sessão pública.
9.2.6.Certidoes negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou
outro equivalente, na forma da lei.
9,2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela
Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT, nos
termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 'lo de maio de 1943.
9.2.9.Certidáo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9,2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade
igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita akavés de atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado.
9.2.1 1 .Declaraçáo do licitante que seus sócios não são ligados a integrantes do poder
Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até o terceiro grau.
9.2.12.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da
Constituição Federal - AÍ1. 27, lnciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participaçáo na licitaçáo; e de submeter-se a todas an
cláusulas e condiçôes do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anex$7i
il.
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9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial,
quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras,
emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope
devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar
os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou
membro da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a
apresentaÉo de documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o
respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lnternet sua
legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser
utilizada, a critério da Pregoeira, a documentaçáo cadastral de fornecedor, constante
dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados
pelo licitante, quando Íor o caso.

1O.O.DO CRITÉRlo PARA JULGAMENTO
í0.1.Na seleçáo inicial das propostas para identiÍicação de quais irão passar a fase de
lances verbais e na classiÍicação final, observadas as exigências e procedimentos
deÍinidos neste instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço
apresentado para o correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após
obedecido o disposto no Art. 30, § 20, da Lei 8.666/93, a classiÍicação inicial para a fase
de lances verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitaçáo - fase de lances -, será assegurada como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances
-, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno poúe sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao
melhor preço.
'l0.5.Ocorrendo a situaçáo de empate - fase de lances - conforme acima definida,
proceder-se-á da seguinte forma:
í0.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão
10.5.2.Nâo ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte,

na forma do item anterior, serão convocadas as demais remanescêntes que por ventura
se enquadrem na situaçáo de empate acima definida, na ordem de classificaçáo, para
exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação
de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
1 0.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada
a situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e

a
I
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originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se
aplicará quando a melhor oferta inicial não tivêr sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.

í1.O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11 .1 .Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma
tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para
recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um
representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa
que se interessar.
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá
a efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na
total aceitação de todas as condições estabelecidas neste lnstrumento Convocatório e
seus anexos.
11.4.Ém nenhuma hipótese será concedido pzzo para a apresentação de
documeritação e/ou substituiçáo dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não
apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas de preços.
"l '1 .5.A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
í l.o.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu
conteúdo juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos
licitantes que examinem a documentaçáo neles contidas.
1 l.T.Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos e as
observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida,
da classificação inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores
sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para

cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado
numa nova reunião.
11.8.Náo havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições
acima definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos

representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de
forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de

maior preço. Seráo realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem

necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão
pública para continuidade dos trabalhos, a critério da Pregoeira.
'l 1.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor

orçado, e deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em

apresentar lance verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusáo do

licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na

manutenção do último preço epresentado, para efeito de classificação final das

propostas.
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examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.
I 1 .12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para
confirmaÇão das suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das
exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da
competente fase recursal, quando for o caso.
í1.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência
habilitatórias, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as
disposições do instrumento convocatório.
1'1.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados
na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro
de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas
hipóteses previstas na norma vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a
classificação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.
í í.1S.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e
licitantes presentes.
'I í.16.Ern decorrência da Lei Complementar 123106, a comprovação de regularidade
Íiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
1 1 .16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiáo da participação
nesta licitaçáo, deverão apresentar toda a documêntação exigida para comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento
para efeito de Habilitaçáo e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
1í.16.2.Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a
critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidáo negativa;
11.16.3.4 náo-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da
Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo.
11 .17 .Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os
elementos constantes dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem
abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo
contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que
náo logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal
no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente
certame, será sumariamente destruído. q
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12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado
no Anexo I - Termo de Referência - Especificaçóes, na coluna código:
12.1 .1 .Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo
critério deÍinido no Art.48, ll, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possÍvel a
imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-lhe facultado o pazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, ll, sob pena de
desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências nâo desclassificam automaticamente a proposta,
quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.O.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intençáo de recorrer, observando-se o disposto no Art. 40, lnciso XVlll,
daLei 10.520102.
í3.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis

v de aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
'l3.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto
da licitação ao proponente vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Pregoeira,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as
12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro

- Caaporâ - PB.

14.O.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na
forma da legislação vigente, a Pregoeira emitira relatório conclusivo dos trabalhos
desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente
com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e
Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.v 
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa
dos interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o
resultado apresentado pela Pregoeira, revogar ou considerar nula a Licitaçáo, desde
que apresente a devida fundamentação exigida pela legislaçáo vigente, resguardados
os direitos dos licitantes.

1s.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a

correspondente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde
constarão os preços a serem praticados para os correspondentes itens, os órgáos
integrantes e respectivos fornecedores, com características de compromisso dos
mesmos, se convocados, virem celebrar o contrato ou documento equivalente, para

êxecução do objeto licitado, nas condiçÕes definidas neste instrumento e seus anexos
e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual período, quando durante o seP \u
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fornecedor convocado, de§d-e qu'e ocoi'râ ÍÍotúo
devidamente justificado. Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato
na imprensa oficial.
í 5.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou
recusar a assinar a Ata, sem prejuizo das cominaçóes a ele previstas neste
instrumento, serão convocados os demais licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, mantido o preço do primeiro classificado no certame.
O fornecedor com preço registrado, passará a ser denominado Detentor da Ata de
Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
í 5.4.'l.O registro do fornecedor for cancelado em deconência de:
I 5.4. 1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços;
í5.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pelo ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1 .3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4. í .4.Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do capuÍ do Art. 87 da Lei 8.666/93,
ou no Art. 7o da Lei 10.520102.
'15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente
comprovados e iustificados:
15.4.2.1.Por razáo de interesse público, ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item,
poderá o ORC proceder à nova licitaçáo para efetivar a correspondente contrataçáo,
sem que caiba direito a recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo
consiste na correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada
nas contratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o
acréscimo de que trata o § í' do Art. 65 da Lei 8.666/93.
'15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar,
facultando-se a realizaçáo de licitaçáo específica para a aquisição pretendida,
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçÕes.
l5.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação
para a assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de
12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa
oficial.
1 5.1 1 .As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei
8.666/93 e suas alteraçôes, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos
estabelecidos na legislação e as disposições deste instrumento e seus an€,ror,&
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iondiçÕes mais
vantajosas para o ORC.

í6.O.DO GERENCIAMENTO OO SISTEMA
16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da
presente licitação será do ORC, através do Prefeitura Municipal de Caaporá, atuando
como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para
comprovação de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os
respectivos itens registrados, nas mesmas condiçÕes ofertadas, para fins de controle
e, conforme o caso, fixaçáo do valor máximo a ser pago para a correspondente
contratação.

17.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17 .1.A ala de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
'17 .1.1 .Pelo ORC, que também e o órgão gerenciador responsável pela administração
e controle da ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.
17 .1.2.Por órgáos ou entidades da administração pública não participantes do presente
certame, atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão
à ata de registro de preços, mediante a anuência do órgáo gerenciador:
17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deveráo consultar o órgão
gerenciador da ala para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigaçÕes presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgáos participantes;
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não
poderão exceder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes;
17.1 .2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na

totalidade, à metada do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;
17.1.2.S.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata de registro de preços;

ll .l.1.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgáo gerenciador.

17.2.O uiuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,

fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante

processo regular.

18.0.D4 CONTRATAçAO
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18rílAs bbfigàÇões decorrentes da execução do objeto
Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as
condiçÕes estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei
8.666/93, e a contraçáo será formalizada por intermédio de:
18.í.'l .Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive
assistência e garantia.
18. í .2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no
correspondente Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
18.4.Náo atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta
dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.E permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o
Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e su@ssivamente, para fazê-lo em igual
prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na
forma de fornecimento parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador
do sistema, considerando-se o disposto no Art. '15, § 40, da 8.666/93.

í 9.O.OAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS
'19.í.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominaçÕes legais.
19.2.4s referidas sançoes descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela Administraçáo.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execuçáo do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -,-.,

a)
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í9.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
í 9.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o
fundamento legal da puniçáo, informando ainda que o fato será registrado e publicado
no cadastro correspondente.

20.o.oA coMpRovAçÃo DE EXECUçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO
20.1.Executada a presente contrataçáo e observadas as condiçÕes de adimplemento
das obrigaçÕes pactuadas, os procêdimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
ORC obedecerão, conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a76, da Lei 8.666/93.

21.O.DO PAGAMENTO
21.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
2'1.2.O desembolso máximo do período, náo será superior ao valor do respectivo
adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Conúatado enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obrigaçáo financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a
qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a
acréscimo de qualquer natureza.
21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em Íazâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização
da seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado l = (TX* 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
21.5.De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
071120'18 que dispÕe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o conselho Municipal de segurança Alimentar e õ Fundo
Municipal de combate e Enadicação da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em seu Art. 6' - inciso Vl será descontado o percentual de 2%
(dois por cento) sobrê o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos
celebrados com o município de caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou
prestação de serviços.
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22.O.DO REAJUSTAMENTO
22.1 .Preços registrados - revisão:
22.í.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço
inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem
aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por
motivo superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para
negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o
mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçÕes. Os fornecedores que não aceitarem
reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de classificação dos
fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e
o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
22.'l .3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçáo.
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
22.'l.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo
item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao
qual estará o fornecedor vinculado.
22.1.6.Não havendo êxito nas negociaçÕes, o ORC deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da
contrataçáo mais vantajosa.

22.2.P reços contratados - reajuste:
22.2.1.Qs preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçÔes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
22.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
definitivo.
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2212:8.Cãsó,Õ'índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier
a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
22.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DtSPOS|çOES GERATS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuraçáo
representar mais de uma Licitante.
23.3.4 presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razÕes

legal, poderá

de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamêntê para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora
anteriormente previstos.
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de
paralisar a qualquer tempo a execuÉo da contratação, cientificando devidamente o
Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente
instrumeàto, aquele que, tendo-o aceitado sem objeçáo, venha a apresentar, depois
do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal
comunicado não terá efeito de recurso.
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos
com aquisição de material, mâo-de--obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros
que venham a incidir sobre os respeclivos preços.
23.8,As dúvidas surgidas após a apresentaÇáo das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretaçáo da Pregoeira,
sendo facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da
licitação, a promoçâo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certamê, êxcluído qualquer outro, o
foro competente é o da Comarca de Caaporá.

Caaporã - PB, 04 de abril de2022.
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ZIORETH RIBEIRO PLACIDO CASTRO
Pregoeira Oficial
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ANExo t - pnecÃo pRESENctAL N" 00006/2022

TERMO Oe RerrRÊruClA - ESPECIFICAÇÔES

1.O.DO OBJETO
1 . í .Constitui objeto desta licitação: AoulslÇÃo DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL (SCFV) E A SECRETARIA DE SAUDE (SAD, CAPS,
SAMU E HOSPITAL ANA VIRGINIA).

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de
definir, tecnica e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a
contratação em tela.
2.2.As características e especiÍicaçÕes do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIMINAçÃO UNTDADE QUANTIDADE
í ACHOCOLATADO EM PÔ. PACOTE COM 2OO PCT 480

GR
2 AÇUCAR, T|PO CRISTAL . FARDO COM 30 KG FARDOS 100

3 AóoÇANTE LÍeutDo, TtPo ASSUGRIN 100 ML,UNIDADES 90
SACARINA, PRIMEIRA QUALIDADE COM 1OO

ML
4 AMIDO DE MILHO, PRIMEIM QUALIDADE, CAIXA

cArxA coM 500 G.

5 ARROZ _ TIPO AGULHA , CLASSE BMNCA , FARDOS
TIPO 1. FARDO COM 30 KG

6 ARROZPARBOLIZADOTIPOl,FARDOCOM30 FARDOS 150
KG

7 AVEIA FLOCOS FINO . EMBALAGEM COM sOOUNIDADES 4OO

GR.
o

I
BATATA PALHA EMBALAGEM DE 280 G UNIDADES

360

250
1760

300

1400

250

20

BOLACHA SALGADA Á SNSE DE FARINHA DEUNIDADES
TRIGO. TIPO CREAM CRACKER. EMBALAGEM
3 EM 1 DE4OO GR

10 BOLACHA SALGADA INTEGRAL À SRSE DEUNIDADES
FARINHA DE TRIGO. TIPO CREAM CMKER
INTEGRAL. EMBALAGEM 3 EM 1 DE 4OO GR

11 BISCOITO DOCE, TIPO MARIA 3EM l.UNIDADES
EMBALAGEM3EMlDE4OOGR

12 BISCOITO RECHEADO SABOR MORANGO.UNIDADES
EMBALAGEM DE 6OGR

13 BISCOITO RECHEADO SABOR
EMBALAGEM DE 6OGR

Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
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& 14^'' "BTSEOITO TIPO ROSQUINHA , DIVERSOS PCT
SABORES ( CHOCOLATE,BAUNILHA E COCO),
PACOTE COM 4OO G.

15 CAFÉ SOLUVEL DESCAFEíNADO DE PCT
PREPARO INSTANTANEO. EMBALAGEM DE
50G

16 CAFE TIPOTORRADO E MOíDO.FARDO C/20 FARDOS
PACOTES DE 25OGR CADA

17 cALDo DE cARNE À ensr DE cARNE. TIMS
DESIDRATADO. TIRAS COM 24 UNIDADES,I8 CATCHUP EMABALGEM COM PESO MEDIO DEUNIDADES
500G,

19 cANELA etra pó. EMBALAGEM coM 20 GR UNIDADES
20 CREMOGEMA4oOG UNIDADES
21 CHA 1sG CX C/ 15 SAQUINHOS, SABOR ERVA CAIXA

DOCE,
22 CHA 15G, CX C/ 15 SAQUINHOS, SABOR CAIXA

CAMOMILA,
23 cEREAL tnrRrurt À SRSE DE ARRoz E AVEIA, UNIDADES

RICO EM VITAMINAS E MINERAIS. PCT DE 130
GRAMAS

24 coloRlFtco BAtxo rEoR DE sÓoto Pcr
INFERIOR 11OMG, PCT 1OOG,

25 CONDIMENTOS A BASE DE COMINHO, PCT PCT
100G,

26 CREME DE LEITE. EMBALAGEM DE 2OOG CAIXA

27 EXTMTO DE TOMATE, À EASE DE TOMATE,UNIDADES
EMBALAGEM DE 340 GR

28 FARINHA DE MANDIOCA DE 1A QUALIDADE, KG

EMBAI.AGEM COM 1 KG

29 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM FARDOS
FERMENTO, FARDO DE 10 KG

30 FEUÃO CARIOCA / MULATINHO TIPO 01, KG

31 reuÃO MACASSAR, TIPO 1. EMBAIáGEM DE KG

1KG

32 FEUÃO PRETO, TIPO 1, COM 1 KG KG

33 FLOCOS DE MILHO, PRÉ-COZIOO, TIPO FARDOS
FLOCÃO, COM 5OO G. FARDO COM 30

PACOTES
34 GELATINA DIET, SABOR UVA . EMBALAGEMUNIDADES

DE 85G.
35 GELATINA DIET, MORANGO. EMBALAGEMUNIDADES

DE85G.
36 GELATINA DIET,FAMBROESA. EMBALAGEMUNIDADES

DE 85G.
37 GELATINA DIET, TUTI FRUTI. EMBALAGEM DEUNIDADES

85G
38 LEITE CONDENSADO, EMBALAGEM DE 395 G UNIDADES

500

25
700
150

150

50

1640

680

570
800

200

20

1400
500

250
850

8o

8o

80

80

100

í30

20

í50
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39ÂD: CGOMADETAPIOCAPACOTESDEl KG KG

40 LEITE DE COCO PAUSTERIZADO. GARRAFA
EMBALAGEM DE 2OOML

41 LEITE DE SOJA, EM PÓ, EMBALAGEM DE 4OOUNIDADES
G.
LEITE EM PÓ DESNATADO, EMBALAGEM DEUNIDADES
200G.
LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE 380 G UNIDADES
LEITE INTEGML EM PÓ. EMBALAGEM DE DEUNIDADES
200G

45 MACARRAO FINO TIPO ESPAGUETE, PCT FARDOS
COM sOOG. FARDO COM 20 PACT.

46 MACARRÃO TIPO NINHO. PACOTE DE sOOGR. FARDOS
FARDO COM 20 UNIDADES

47 MAIONESE. EMBALAGEM DE 2OO G UNIDADES
48 MARGARINA VEGETAL COM SAL. POTE DE POTES

500 G
49 MILHO PARA MUNGUZÁ, TIPO í. EMBALAGEM PCT

DE sOOG,

50 MILHO VERDE E ERVILHA( DUETO) EMUNIDADES
CONSERVA. EMBALAGEM DE 170 GR

lPrelertur"

lro,n" t5L 1

250
40

450

13042

43
44

850
6000

97

51

52

53
54
55
56

ÓLEo DE SoJA , 9OO ML CAIXA COM 20 UNI CAIXA
PÃO PARA CACHORRO QUENTE. PRODUTO PCT
FRESCO. EMBALAGEM COM 1O UNIDADES
PÃO DE FORMA FATIADO E EMBALADO. PCT
PROTEINA TEXTURIZADA DA SOJA 1 KG KG

QUEIJO MLADO TIPO PARMESÃO lOO G UNIDADES
REFRIGEMNTE EMBALAGEM PET DE 2 FARDOS
LITROS. SABORES: COLA, LARANJA E

GUARANA - FARDO C/6 UNI
57 REFRIGEMNTE EMBALAGEM PET. SABORES FARDOS

VARIADOS DE 250 ML - FARDO C/12 UNI

58 ÁCUR ITIIUCNNL GARRAFAS DE 5OO ML _ FARDOS
FARDO C/12 UNI

59 SAL IODADO, EMBALAGEM DE1 KG KG
60 SARDINHA EM CONSERVA AO ÓI-EO OUUNIDADES

MOLHO DE TOMATEl25 G
61 SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA,UNIDADES

5OOML

62 SUCO CONCENTRADO SABOR CAJÚ,sOOML UNIDADES
63 SUCO EM PÓ TIPO MID. EMBALAGEM COMUNIDADES

25

180
1020

320

200

130
2900

1000
200
600
640

200

360
200

1200

1700
2100

'100

3OGR. SABORES:
GRAVIOLA, LAMNJA,LIMÃO,
TANGERINA,UVA.

64 VINAGRE DE ALCOOL, COM 5OO ML. UNIDADES
65 LTNGUTÇA CALABRESA DE FRANGO OU MTSTA KG

_KG
66 LTNGUTÇA TOSCANA - KG

ABACAXI,
MOMNGO,

816
2200
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@ ffimnâ= Bor sEM osso(ACÉM) - KG
CARNE MOIDA BOVINA- KG
CARNE DE CHARQUE - KG

COXAESOBRECOXA-KG
FRANGO INTEIRO CONGELADO - KG
rícRoo BoVINo CONGELADO - KG
FILE DE PEITO DE FRANGO - KG
FILE DE PEIXE MELUZA - KG
PEIXE EM POSTA CONGELADO - KG (

PESCADO )
PRESUNTO DE FRANGO KG
lr,tocorÓ BovtNo - KG

MORTADELA DE FRANGO
OVOS _ BANDEJA C/ 30 UNIDADES
SALSICHA MISTA - KG
TOUCINHO DE BACON - lOOG / PCT
PAIO. EMBALAGEM DE 4OOGR

COSTELINHA DE CHARQUE CONGELADA -
KG
QUEIJO TIPO COALHO
QUEIJO MUSSARELA FATIADO - KG
ALHO DE 1A QUALIDADE. TAMANHO IVIÉOIO

ALFACE DE 1A QUALIDADE. FOLHAS SEM
PERFUMÇOES, LISAS E LIMPAS
BATATA INGLESA DE 1A QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÔES, LISAS E LIMPAS
CEBOLA DE 1A QUALIDADE, SEM
PERFUMÇÕES, LISAS E LIMPAS
CENOURA DE 1A QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÕES, LISAS E LIMPAS
CHUCHU DE 1A QUALIDADE, SEM
PERFUMçÔES, LISAS E LIMPAS
COENTRO DE 1A QUALIDADE,FOLHAS LIMPAS
JERIMUM DE 1A QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÔES, LISAS E LIMPAS
BETERRABA DE 1A QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÕES, LISAS E LIMPAS
PIMENTÃO DE f QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÔES, LISAS E LIMPAS
TOMATE DE 1A QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÕES, RACHADUMS E CASCAS
LIMPAS
ABACAXI DE 1A QUALIDADE, SEM
PERFUMÇÔES, RACHADUMS E CASCAS
LIMPAS

98 CARA DE 1A QUALIDADE, SEM
PERFUMÇÕES, RACHADURAS E CASCAS
LIMPAS

Íí.t.nr,, ,,"'. ,'trsu,, .-,oPoràlPB

i_._-
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r

T_

2800
650

1400
2040
5180
680

1500
1340
1 100

100
100
400

1120
1 100

40
105
200

í00
200
170
550

1232

1340

1050

950

1200

I 100

1080

68
69
70
71
72
73
74
75

76
77
78
79
80
81

82
83

KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG
KG

KG
KG
KG

BANDEJA
KG

PCT
KG
KG

KG
KG
KG

MOLHO

KG

KG

KG

UNI

MOLHO
KG

KG

UNI

KG

UNI

KG

750

760
550

250

u
85
86
87

B8

89

90

91

92
93

94

95

96

97
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@ g9^,."8ANANA PMTA DE 1A QUALIDADE, SEM UNI
PERFURAÇÔES, RACHADUMS E CASCAS

. LIMPAS
lOO LARANJA DE 1A QUALIDADE, SEM UNI

PERFURAÇÕES, RACHADURAS E CASCAS
LIMPAS

101 LIMÃO TAITí DE f QUALIDADE, SEM KG
PERFURAÇÔES, RACHADURAS E CASCAS
LIMPAS

102 MELAO JAPONÊS DE 1A QUALIDADE, SEM KG
PERFURAÇÔES, MCHADURAS E CASCAS

't03
LIMPAS
MELANCIA DE 1A QUALIDADE, SEM KG
PERFURAÇÓES, MCHADUMS E CASCAS
LIMPAS

104 MAMÃO DE f QUALIDADE, SEM KG
PERFURAÇÔES, RACHADURAS E CASCAS
LIMPAS

105 MAÇÃ NACIONAL DE 1" QUALIDADE, SEM KG
PERFURAÇÔES, RACHADURAS E CASCAS
LIMPAS

106 .MAMCUJA DE f QUALIDADE, SEM KG
PERFUMÇÔES, MCHADURAS E CASCAS
LIMPAS

107 MACMEIRA DE f OUALIDADE, SEM KG
PERFUMÇÔES, RACHADURAS E CASCAS
LIMPAS

ioa sRrnrn DocE DE 1" QUALTDADE, sEM KG
PERFURAÇÔES, MCHADUMS E CASCAS
LIMPAS

109 MILHO VERDE DE 1" QUALIDADE, SEM MÃO
PERFUMÇÓES, RACHADURAS E CASCAS
LIMPAS

110 POLPA DE FRUTA, NATUML, SABOR KG
ACEROLA,1 KG

11'I POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR KG
GRAVIOIÁ 1 KG

112 POLPA DÉ FRUTA, NATURAL, SABOR CAJÁ KG

113 POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR KG
MANGABA 1 KG

114 .POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR KG
ABACAXIl KG

í15 POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR GOIABA KG
,1 KG

6200

5400

250

880

2340

700

í 040

500

920

800

40

1250

1250

1050
í050

9oo

1 't00

3.o.oBR|GAçOES DO CONTRATADO
3.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromi*m

Ruo Solomõo Velo6o, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44IOOOI-54
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execuçâo do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alteraçôes, deteriorações, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e êxpressa autorização do Conúatante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante
os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especifi caçÕes técnicas correspondentes.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado
acima, na coluna ódigo:
4.1.1.Com indícios que conduzam e uma presunÉo relativa de inexequibilidade, pelo
critério definido no Art. 48, ll, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a
imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, ll, sob pena de
desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais oconências não desclassificam automaticâmente a proposta,
quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serâo efetuados em unidade monetária nacional.

s.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo
fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme Íaculta o instrumento
convocatório - Anexo 01.

Ruq Solomôo Velooo, 30 - Centro
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMISSÃO PERMANENTE DE

ANEXO Oí AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL NO 00006/2022

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL NO 00006'2022

OBJETO: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA AÍENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E

INCLUSÃO SOCIAL (SCFV) E A SECRETARIA DE SAÚDE (SAD, CAPS, SAMU E

HOSPITAL ANA VIRGINIA).

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

coD DrscRrMrNAçÃo

1 ACHOCOLATADOEM PO
. PACOTE COM 2OO GR

2 AÇUCAR, TIPO CRTSTAL
. FARDO COM 30 KG

3 ADOÇANTE LíQU|DO,
TIPO ASSUGRIN lOO ML,
SACARINA, PRIMEIRA
QUALIDADE COM lOO ML

4 AMIDO DE MILHO,
PRIMEIRA QUALIDADE,
cAlXA coM 500 G.

5 ARROZ - TIPO AGULHA ,

CLASSE BRANCA , TIPO
1. FARDO COM 30 KG

6 ARROZ PARBOLIZADO
TIPO 1, FARDO COM 30
KG

7 AVEIA FLOCOS FINO
EMBALAGEM COM 5OO

GR.
BATATA PALHA
EMBALAGEM DE 280 G

uNrD QUAr tl-=,?: 
?ãit:

PCT 480

FARDOS 1OO

UNIDADE 90
S

MARCA/
MODELO

Ruo Solomão Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.óó4lOOOI-54

cAtxA 360

FARDOS 20

FARDOS í50

UNIDADE 4OO

S

UNIDADE
S

250
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@sâf#rÂsALGADAÁ
BASE DE FARINHA DE
TRIGO. TIPO CREAM
CRACKER. EMBALAGEM
3EMíDE4OOGR
BOLACHA SALGADA
TNTEGnRL À gRsE oe
FARINHA DE TRIGO.
TIPO CREAM CMKER
INTEGRAL. EMBALAGEM
3EMíDE4OOGR
BISCOITO DOCE, TIPO
MARIA 3EM 1.

EMBALAGEM3EMlDE
40OGR
BISCOITO RECHEADO
SABOR MORANGO.
EMBALÂGEM DE 6OGR
BISCOITO RECHEADO
SABOR CHOCOLATE.
EMBALAGEM DE 6OGR
BISCOITO TIPO
ROSQUINHA
DIVERSOS SABORES (

CHOCOLATE,BAUNILHA
E COCO), PACOTE COM

f lt'tu'"',''",r,o;.;àrB-

| '",n, lp;[_ i _ _-
urutoRoe--r760- - .:

S

30010

11

UNIDADE
S

UNIDADE
s

UNIDADE
S

UNIDADE
S

PCT

PCT

UNIDADE
S

UNIDADE
S

UNIDADE
S

1400

250

250

500

12

13

14

15

400 G.

CAFE SOLUVEL
oescerEíruRoo DE
PREPARO
INSTANTANEO.
EMBALAGEM DE sOG

cRrÉ ttpotoRRADo E
uoÍoo.rRRoo ctzo
PACOTES DE 25OGR
CADA
cALDo oe cRnrue À
BASE DE CARNE.
DESIDRATADO. TIRAS
COM 24 UNIDADES
CATCHUP EMABALGEM
coM PESo traÉoro oe
500G,
CANELA EM PO.
EMBALAGEM COM 20
GR
CREMOGEMA 46OG

FARDOS í30

TIRAS 20

100

16

17

'15018

19

20

25

700

Ruo Solomôo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 06.8ó5.ó,'í4lOOOI-54
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@ Z?ADÊ CHffNIl5G CX CI 15
SAQUINHOS, SABOR
ERVA DOCE,

22 CHA 15G, CX Cl 15
SAQUINHOS, SABOR
CAMOMILA,

23 CEREAL INFANTIL À
BASE DE ARROZ E
AVEIA, RICO EM
VITAMINAS E MINERAIS.
PCT DE ,I30 GRAMAS

24 COLORIFICO BAIXO
TEOR DE SÓDIO
INFERIOR 11OMG, PCT
100G,

25 CONDIMENTOS A BASE
DE COMINHO, PCT
100G,

26 CREME DE LEITE.
EMBALAGEM DE 2OOG

27 EXTRATO DE TOMATE,
A BASE DE TOMATE.
EMBALAGEM DE 340 GR

28 FARINHA DE MANDIOCA
DE lE QUALIDADE,
EMBALAGEM COM 1 KG

29 FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL COM
FERMENTO, FARDO DE
,IO KG

30 FEIJÃO CARIOCA I
MULATINHO TIPO 01,

31 FEIJÂO MACASSAR,
TIPO 1. EMBALAGEM DE
.1KG

32 reuÃo PRETo, TtPo 1,

COM 1 KG

33 FLOCOS DE MILHO,
pnÉ-coztoo, TlPo
FLOCÃO, COM 500 G.
FARDO COM 30
PACOTES

34 GELATINA DIET, SABOR
UVA. EMBALAGEM DE
85G.

35 GELATINA DIET,
MORANGO.
EMBALAGEM DE85G.

PCT 1640

CAIXA

CAIXA

UNIDADE
S

PCT

CAIXA

UNIDADE
S

KG

FARDOS

KG

FARDOS

UNIDADE
S

UNIDADE
S

150

50

680

200

20

570

800

'1400

500

250

850

KG

KG

80

Ruo Solomõo Velo3o, 50 - Centro
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80

210

8036^" eÍEI_ATB{A
DIET,FAMBROESA.
EMBALAGEM DE 85G.

37 GELATINA DIET, TUTI
FRUTI. EMBALAGEM DE
85G

38 LEITE CONDENSADO,
EMBALAGEM DE 395 G

39 GOMA DE TAPIOCA
PACOTES DE 1 KG

40 LEITE DE COCO
PAUSTERIZADO.
EMBALAGEM DE 2OOML

41 LEITE DE SOJA, EM PÓ,
EMBALAGEM DE 4OO G.

42 LEITE EM PÓ
DESNATADO,
EMBALAGEM DE 2OOG,

43 LEITE EM PÓ ZERO
LACTOSE 380 G

44 LEITE INTEGML EM PÓ.
EMBALAGEM DE DE
200G

45 MACARMO FINO TIPO
ESPAGUETE, PCT COM
sOOG. FARDO COM 20
PACT.
MACARMO TIPO
NINHO. PACOTE DE
sOOGR. FARDO COM 20
UNIDADES
MAIONESE.
EMBAI.AGEM DE 2OO G
MARGARINA VEGETAL
COM SAL. POTE DE 5OO

G
MILHO PARA MUNGUZA,
TIPO 1. EMBALAGEM DE
500G,
MILHO VERDE E

ERVILHA( DUETO) EM
CONSERVA.
EMBALAGEM DE 170 GR
óleo oe soJA , 9oo ML
CAIXA COM 20 UNI

PÃO PARA CACHORRO
QUENTE. PRODUTO
FRESCO. EMBALAGEM
COM 1O UNIDADES

UNIDADE
S

UNIDADE
S

UNIDADE
S

KG

GARRAF
A

UNIDADE
S

UNIDADE
S

UNIDADE
S

UNIDADE
S

FARDOS

6000

FARDOS 25

250

40

450

'130

850

97

46

130

2900

47

48

49

50

5'1

52

UNIDADE
S

POTES

PCT

UNIDADE
S

CAIXA

PCT

180

1020

320

200

Ruo Solom6o Vebso, 50 - Centro
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UNI
58 ÁGUA

GARRAFAS
FARDO C/12

59 SAL

53""'PÂO..' DE FORMA
FATIADO E EMBALADO.

54 PROTE|NA
TEXTURIZADA DA SOJA
1KG

55 QUEIJO RALADO TIPO
PARMESÃO 1OO G

56 REFRIGERANTE
EMBALAGEM PET DE 2
LITROS. SABORES:
COLA, LARANJA E

GUAMNA - FARDO C/6
UNI

57 REFRIGERANTE
EMBALAGEM PET.
SABORES VARIADOS DE
250 ML - FARDO C/12

MINERAL
DE 5OO ML _
UNI

EMBALAGEM
60 SARDINHA

IODADO,
DE1 KG

CONSERVA AO
OU MOLHO
TOMATE125 G

61 SUCO CONCENTRADO
SABOR GOIABA, SOOML

62 SUCO CONCENTRADO
SABOR CAJÚ, 5OOML

63 SUCO EM PÓ TIPO MID,
EMBAIáGEM COM
3OGR. SABORES:
ABACAXI,
GRAVIOLA,LARANJA,LI
MÃO, MORANGO,
TANGERINA,UVA.

64 VINAGRE DE ALCOOL,
coM 500 ML.

65 LtNGUTÇA CALABRESA
DE FRANGO OU MISTA-
KG

66 L|NGUTÇA TOSCANA -
KG

67 CARNE DE BOI SEM
osso(AcÉM) - KG

68 CARNE MOIDA BOVINA-
KG

PCT

KG

UNIDADE
S

FARDOS

FARDOS 100

FARDOS

KG

UNIDADE
S

UNIDADE
S

UNIDADE
S

UNIDADE
S

I Pretertura Munrr parde (aôp0rà/PB

I

I r"tn" tbÇ I
I iÉ

1õõo-*" -
200

600

640

200

360

200EM
ólro

DE

1200

1700

2100

UNIDADE
S

KG

KG

KG

KG

816

2200

100

2800

650

----t-
I

--T- I
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70

71

72

73

74

75

76

80
8í

82

83

KG
COXA E SOBRECOXA -
KG
FRANGO INTEIRO
CONGELADO - KG
rícRoo BOVINO
CONGELADO - KG
rtÉ DE PEtro DE
FRANGO - KG
rtÉ oe PEtxE MELUzA
_KG
PEIXE EM POSTA
CONGELADO _ KG (

PESCADO )

PRESUNTO DE FRANGO
KG
uocoró BovrNo - KG
MORTADELA DE
FRANGO
OVOS - BANDEJA C/ 30
UNIDADES
SALSICHA MISTA - KG

TOUCINHO DE BACON -
100G / PCT
PAIO. EMBALAGEM DE
4OOGR
COSTELINHA DE
CHAROUE CONGELADA

-KG
QUEIJO TIPO COALHO
OUEIJO MUSSARELA
FATIADO - KG

ALHO DE 1A QUALIDADE.
TAMANHo uÉoto
ALFACE DE .14

CEBOLA DE

QUALIDADE,

1a

SEM

,o,nr -LQS.l-

2040

5í 80

680

1500

1340

I 100

100

100
400

1120

1 100
40

105

200

100
200

170

550

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG
KG

BANDEJA

KG
PCT

KG

KG

KG

KG

77
78

79

KG
KG

84
85

86

ót

KG

MOLHO

QUALIDADE. FOLHAS
SEM PERFURAÇÕES,
LISAS E LIMPAS

88 BATATA INGLESA DE 1A

QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÓES, LISAS E
LIMPAS

KG

KG89

1232

í 340

PERFUMÇÔES, LISAS E
LIMPAS

90 CENOURA DE 1A

QUALIDADE, SEM

1050KG



t §f,á I pnrçtrruer o:

WffiôESLT'ASE
LIMPAS
CHUCHU DE 1d

QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÕES, LISAS E
LIMPAS
COENTRO DE 1A

QUALIDADE,FOLHAS
LIMPAS
JERIMUM DE 1A

QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÕES, LISAS E
LIMPAS
BETERRABA DE 1A

QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÔES, LISAS E
LIMPAS
PIMENTÃO DE 1A

QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÕES, LISAS E

Preíe(uíé .1uÍ,rop.r de Caaporã/PB

UNI 750

760

550

91

92

93

MOLHO

KG

KG94

95

250

UNI 950

KG 1200

UNI 1 100

KG 1080

6200

UNI

LIMPAS
96 TOMATE DE

QUALIDADE,
PERFURAÇÕES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS

97 ABACAXI DE
QUALIDADE,
PERFURAÇÕES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS

1a

SEM

E

1a

SEM

E

98 cnnÁ oe i" eUALIDADE,
SEM PERFURAÇÔES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS

99 BANANA PRATA DE 1A UNI
QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÔES,
RACHADURAS E
CASCAS LIMPAS

1OO LAMNJA DE 1A

QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÕES,
RACHADUMS E
CASCAS LIMPAS

101 LtMÃo rnrrl DE r
QUALIDADE, SEM
PERFURAÇÔES,

5400

Rno Solomôo Veloco, 30 - Centro
CNPJ: O8.865.ótt4lOOOI-54
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Foft.,a 164 I.

KG

KG

KG

.,DÂor Rqel{ADUFUqS
CASCAS LIMPAS

102 MELAO JAPONÊS
QUALIDADE,
PERFURAÇÔES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS

í03 MELANCIA DE
QUALIDADE,
PERFURAÇÔES
MCHADURAS
CASCAS LIMPAS

104 MAMÃO DE
QUALIDADE,
PERFURAÇÕES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS
MAÇÃ NACIONAL
QUALIDADE,
PERFURAÇÕES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS
MAMCUJÁ DE
QUALIDADE,
PERFURAÇÓES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS
MACAXEIRA DE
QUALIDADE,
PERFURAÇÔES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS

E

DE 1A

SEM

E

1a

SEM

E

1a

SEM

E

E

1a

SEM

E

1a

SEM

E

DE .I"

SEM

E

DE 1A

SEM

E

FRUTA,
SABOR

FRUTA,
SABOR

700

1040KG

KG

MÃO

880

2340

DE 1A

SEM
105

:

500KG106

920KG107

108 BATATA DOCE
QUALIDADE,
PERFURAÇÔES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS

109 MILHO VERDE
QUALIDADE,
PERFURAÇÔES,
RACHADURAS
CASCAS LIMPAS

110 POLPA DE
NATURAL,
ACEROLA,1 KG

111 POLPA DE
NATURAL,
GMVIOLA 1 KG

800

1250

1250

I
IJ-

40

KG

Ruo Sqlomão Veloso, 30 - Centro
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NATURAL,
1í3 POLPA

NATURAL,
MANGABA

,114 POLPA
NATURAL,
ABACAXIl

115 POLPA
NATURAL,
GOIABA 1 KG

DE FRUTA,
SABOR CAJA
DE FRUTA,

SABOR
1KG
DE FRUTA,

SABOR
KG

DE FRUTA,
SABOR

KG

KG

KG

KG 1100

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltem 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

Ruq Solomõo Veloso, 30 - CêntÍo
CNPJ: OE.865.644lOOOI-54
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ESTADO DA PARAIBA
FOLHA O1l02

PREFETTURA MUNtctPAL oe claponÃ
coutssÃo PERMANENTE DE LlclrAçÃo

ANExo rr - pnecÃo PRESENcTAL No 00006/2022

MoDELOS DE DECLARAÇÔES

REF.: PREGÁO PRESENCIAL No 00006/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, lnciso XXXlll, da CF - Art.
27, lnciso V, da Lei 8.666/93.

O propo4ente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art.
70 inciso XXXlll da Constituiçáo Federal, Lei 9.8il, de27 de outubro de 1999, declara
não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatoze anos, na condiçáo de
aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÂO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2o, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até e presênte data, fato impeditivo no que diz respeito
à habilitação/padicipaçâo na presente licitação, não se encontrando em concordata ou
estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências
posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, arcando civil e criminalmente pela presente aÍirmaçâo.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiçôes do
correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas
do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condiçÕes nele estipuladas.

Local e Data.
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OBSERVAÇÃO:
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LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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REF.: PREGAO PRESENCIAL No 00006/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

l>l tFolha

FOLHA O2l02

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificaçáo completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante
denominado (licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do
Pregão Presencial no 00006/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Codigo Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para parlicipar do Pregão Presêncial no 00006/2022 foi
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no 00006,12022, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial
no 0000612022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial no 000061202| por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial no 0000612022
quanto e participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial no
0000612022 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão presencial no
0000612022 antes da adjudicaçao do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do pregáo presencial no
0000612022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de caaporã antes da abertura oficial das
propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informaçÕes para firmá-la.

Local e Data

Ruo Solomõo Veloco, JO - Centro
cNpJ: 06.865.ó114IOOOI-54
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ANExo u - pneeÃo pRESENcIAL No 00006/2022

MODELOS DA DECLARAÇAO DE REGUI.ARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGAO PRESENCIAL NO 00006/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO Oe REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 40, lnciso
Vll, da Lei 10.520102.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40,

lnciso Vll, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de
habilitaçâo exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima
indicado.

Local e Data.

NOME/ASSI NATU RA/CARGO
Representante legal do proponente.
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ANExo tv - pREGÃo pRESENctAL No 00006/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N":....12O22

Aos .. dias do mês de .. de..., na sede da Comissáo Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Caaporã, Estado da Paraíba, localizada na Rua Salomão
Veloso - Centro - Caaporá - PB, nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho
de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 10.520, de 17
de Julho de 2002: Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação
pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregáo^Presencial no 00006/2022
que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL (SCFV) E A SECRETARIA DE SAUDE (SAD, CAPS,
SAMU E HOSPITAL ANA VIRGINIA); resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITUM
MUNICIPAL DE CMPORÃ - CNPJ no 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR:
CNPJ:
rrEM ESPECTFTCAçÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRTMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados
da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços regishados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã firmar
contrataçÕes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos
estimados, facultando-se a realização de licitação específica para aquisiçáo pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçÔes, sem que

caiba direito a recurso ou indenizaçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas
as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade
Pregáo Presencial no 0000612022, parte integrante do presente instrumento de

comipromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser /-l
utilizada: WJ

Ruo Solomão Velco, 30 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ó44IOOOI-54



pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional
definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administraçâo pública, observadas as disposiçôes do
Pregão Presencial no 00006/2022, que fizerem adesâo a esta Ata, mediante a consulta
e a anuência do órgáo gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSçÕES GERATST
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial no 0000612022 e seus anexos, e â
seguinte propostâ vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CLÁUSULA OUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões deconentes da utilização da presente Ata, Íica eleito o Foro da
Comarca de Caaporã.

Ruo Solomôo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.6/í4,//000I-54
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL NO 00006/2022

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL NO 00006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOl3/2022

CONTRATO No: ..../...€PL

TERMO DE CONTMTO QUE ENTRE SI CELEBMM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA E PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ no 08.865.644/000í-54, neste
ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado,
Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -

Caaporã - PB, CPF no 908.52í.504-82, Carteira de ldentidade no í.648.359 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTMTANTE, e do outro lado .........
- ,.., CNPJ no ........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., .........

-..., CPF no........., Carteira de ldentidade no...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRITIEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 00006/2022,
processada nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520, de 17 de Julho de
2002; Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e legislaçao pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AOUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíClos PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL (SCFV) E A SECRETARIA DE SAUDE (SAD, CAPS,
SAMU E HOSPTTAL ANA VIRGINIA).

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas
correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregão Presencial no 00006/2022
e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes

F'
I rotna t^b't'-'--

do presente contrato, independente de kanscriçáo; e será realizado na forma .----..,parcelada. (N

Ruo Solomõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: OE.6ó5.ó44lOOOI-54
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... (. )

cr-Áusula QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTrDo ESTRtro:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contedo
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser
determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.051_FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051.10.301.1 012.2171- MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA ESTMTEGTA
SAUDE DA FAMILA
339O3OOOOO 5OO- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUMO
0205 1 . 1 0.302. 1 01 4.2931 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO SAMU
339O3OOOOO 5OO_ MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 621- MATERIAL DE CONSUMO
0205't. 10.302.'t 014.3046- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA VIRGINIA
339O3OOOOO 5OO_ MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600_ MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302.'t014.3047- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSTCOLÓGrCA
339O3OOOOO 600_ MATERIAL DE CONSUMO
02.081-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
02081.08.244.300í.2953- MANUTENÇÃO DO SERV|ÇO DE CONVTVÊNCA E
FORTALECIMENTO DE VíNCULOS
339O3OOOOO 5OO_ MATERIAL DE CONSUMO
33903OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 669- MATERIAL DE CONSUMO @



--

BÁSICA
339O3OOOOO 5OO_ MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 669- MATERIAL DE CONSUMO
02081.08.244.3002.2982- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROrEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - CREAS
339O3OOOOO 5OO- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600_ MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 66+ MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.
b - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o percentual de 2%
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos
celebrados com o município de Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou
prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCN:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pronogação nas
condiçóes e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado
e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: ate o final do exercício financeiro de
..., considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel fornecimento
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informaçôes pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÔES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o

Ruo Solomõo Vêl6o 30 - CentÍo
cNPJ: oô.ôó5.ótl4loool-54
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rámô Dde ^ativldáde relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente.integralmentê em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÉo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo e Resc|sÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado
no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das
obrigaçôes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçoes dos Arts. 73 a 76, da Lei
8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93
e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de í 5 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagemento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 %
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Ruo Solomõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 08.865.644IOOOI-54
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cr-Áusum oÉcrua TERcETRA - DA coupENsAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensaçáo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
em razáo do atraso no pagamento seráo calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM= N xVP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e I = índice de compensação financeira, assim apurado, I = (TX * 100) = 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice eslabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporá - PB, ... de ............... de .....

PELO CONTRATANTE

PELO CONTMTADO

Ruo Solomõo Veloco, 30 - Centro
CNPJ: OE.8ó5.ótt4lOOOI-54
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